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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – CRMV/RN, sediado 
em Natal-RN, na Rua Segundo Wanderley, 668, Barro Vermelho, CEP: 59.030-050, Natal/RN, 
Tel.: (84) 3222-2166 e 3221-3290, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 11, de 28 de março de 2019, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520/ 2002, da 
Lei Complementar n° 123/2006, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto nº 8.538/2015, do 
Decreto 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e, no que couber, 
as Instruções Normativas SLTI/MPOG de nºs 01/2010, 05/2017 e 03/2018, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
DIA: 04/05/2020 
HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 081/2020 
CÓDIGO UASG: 389205 
 
 
 

1 – DO OBJETO E DO VALOR DE REFERÊNCIA 
 
1.1. O presente termo visa a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de administração de abastecimento da frota de veículos oficiais, com fornecimento 
de cartões magnéticos para aquisição de combustíveis (gasolina/etanol) em postos 
credenciados, com acesso ao sistema integrado para monitoramento das transações em 
tempo real via WEB. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a Rubrica 
6.2.2.1.1.01.02.01.001.001 (Fornecimento de combustiveis e lubrificantes automotivos). 
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3. DO VALOR DE REFERÊNCIA E DOS QUANTITATIVOS 
 
3.1. O custo total estimado para a prestação do serviço objeto desta licitação é de R$ 
38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais), conforme quantitativos e valores previstos na 
tabela abaixo: 
 

ITENS DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT. CATSER 
VL UNITÁRIO 

MENSAL 
VL. TOTAL 
MENSAL 

VL. TOTAL 
ANUAL 

1 
Controle de Abastecimento 

de Veículos 
03 25372 R$ 1.080,55 R$ 3.241,66 R$ 38.900,00 

VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 38.900,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ESTIMADA                     R$           0,02             

VALOR GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO R$ 38.900,00 

 
3.2. Será cadastrado no sistema compras governamentais o valor global dos objetos. 
 
3.3. Não obstante a classificação dar-se com base no menor preço global, o CRMV-RN não 
aceitará as propostas cujos valores sejam superiores aos estimados para cada item.  
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
4.2. O cadastro no SICAF dar-se-á pela atribuição de chave de identificação (login) e de 
senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no Portal de Compras do 
Governo Federal – Comprasnet, disponibilizado no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
4.3. O credenciamento do licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 
atualizado no SICAF, conforme disposto no § 1º do art. 9º do Decreto nº 10.024/2019. 
 
4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
4.5. O licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante. 
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4.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao CRMV-RN (responsável por esta licitação) responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4.8. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o 
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
5.2. Não poderão participar deste pregão:  
 

5.2.1. Aqueles com falência, recuperação judicial, ou insolvência, judicialmente 
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
 
5.2.2. Aqueles em dissolução ou em liquidação judicial e extrajudicial; 

 
5.2.3. Empresário individual, sociedade empresária, sociedade simples, empresa 
individual de responsabilidade limitada ou cooperativa suspenso(a) de participar de 
licitação e impedido de contratar com o CRMV-RN, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
 
5.2.4. Aqueles que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos 
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
 
5.2.5. Aqueles que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em 
razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, 
nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
 
5.2.6. Aqueles que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes a punição 
ou até que seja promovida a reabilitação na própria autoridade que aplicou a pena; 
 
5.2.7. Aqueles que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
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5.2.8. Pessoa jurídica estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
5.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócio ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recurso materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
 
5.2.10. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
5.2.11. Sociedade empresária da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 
servidor do CRMV-RN.  

 
5.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da 
Licitante. 
 
6. DO ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP E EQUIPARADOS 
 
6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á desde que atendidos os requisitos delineados na Lei Complementar nº 123/06, e suas 
alterações.  
 

6.1.1. A sociedade cooperativa que tenha auferido, no ano-calendário anterior ao 
presente, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07, receberá o mesmo 
tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 
 
6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual que se enquadrar no inciso I ou II do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, receberá o mesmo tratamento que a referida 
Lei concede às ME/EPP. 

 
7. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 
 
7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
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7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   
 
7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 
7.6.1.  Valor total do item; 
7.6.2.  Marca (se for o caso); 
7.6.3.  Fabricante (se for o caso);  
7.6.4.  Descrição detalhada do objeto, conforme especificações previstas no Termo 
de Referência (indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente). 

 
7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
 

7.8.1.  A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
7.8.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços 
demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" 
do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN 
SEGES/MPDG n.5/2017.  

 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, as que 
contenham vícios insanáveis e/ou ilegalidades, ou as que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

8.2.1.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.2.  A classificação da proposta para fase de lances não impede o seu julgamento 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
8.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.5. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
 
8.6. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, 
irá perdurar por mais de um dia. 
 
8.7. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens aos 
licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

 
8.8. O Pregoeiro verificará as propostas cadastradas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
ficando estas impedidas de participarem da fase de lances.  

 
8.9. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 
9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
9.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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9.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
9.3.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, 
horário e do valor consignado no registro de cada lance.  
 
9.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 

9.5.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos. 
 

9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
9.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
9.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
 
9.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 
 
9.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
9.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
  
9.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
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9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
 
10. DO MODO DE DISPUTA 
 
10.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I art. 31º 
do Decreto n.º 10.024/2019.  
 

10.1.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
10.1.2.  O intervalo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 10,00 (dez reais). 
 
10.1.3.  A prorrogação automática da etapa de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
10.1.4.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
 
10.1.5.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 
11. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
 
11.1. A alíquota de taxa de administração poderá ser negativa ou de valor zero, será admitida 
taxa positiva, diante do quadro exposto no subitem abaixo deste documento e será aplicada 
sobre o valor total relativo ao controle de abastecimento de veículos. 

 
11.2. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a licitante que apresentar o 
MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, de acordo com a taxa de administração ofertada que 
incidirá sobre o valor estimado do controle de abastecimento de veículos, e desde que 
atendidas às especificações constantes no Edital e de seus anexos. 
 
11.3. A taxa de administração ofertada será única e abrangerá benefício (vale combustível).  
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11.4. A licitante deverá encaminhar propostas, exclusivamente por meio eletrônico, nos 
moldes previstos no Edital, contendo o valor total do item conforme tabela abaixo:  
 

ITENS DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT. CATSER 
VL UNITÁRIO 

MENSAL 
VL. TOTAL 
MENSAL 

VL. TOTAL 
ANUAL 

1 
Controle de Abastecimento 

de Veículos 
03 25372 R$ 1.080,55 R$ 3.241,66 R$ 38.900,00 

VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 38.900,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ESTIMADA                     R$           0,02             

VALOR GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO R$ 38.900,00 

 
11.5. A aplicação da taxa de administração, como remuneração da contratada, será efetuada 
conforme exemplo abaixo:  
 
11.6. Taxa “0” (zero): Supondo que a Contratada tenha apresentado a proposta com taxa 
administrativa de 0,00% (zero por cento) e que, no mês, o CRMV-RN tenha solicitado créditos 
aos beneficiários no montante total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o valor a pagar a 
Contratada será de R$ 50.000,00 (R$ 50.000,00 + 0,00% = R$ 50.000,00).  
 
11.7. Taxa Negativa: Supondo que a Contratada tenha apresentado a proposta com taxa 
administrativa de -1,00% (menos um por cento) e que, no mês, o CRMV-RN tenha solicitado 
créditos aos beneficiários no montante total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o valor a 
pagar será de R$ 49.000,00 (R$ 50.000,00 -1,00% = R$ 49.000,00).  
 
11.8. Em função do sistema COMPRASNET não operacionalizar método de alcance de critério 
de julgamento de menor taxa de administração, o menor preço será obtido pelo menor valor 
global anual, sendo o total estimado de R$ 38.900,00 (trinta e oito mil e novecentos reais).  
 
11.9. A título de exemplificação, tomando-se por base o valor fictício estimado global de 
R$ 50.000,00, tem-se:  
 

a) Valor Estimado: R$ 50.000,00  
b) Menor Lance Ofertado: R$ 48.500,00  
c) Diferença: R$ 1.500,00  
d) Representação da Taxa Ofertada: -1,5%  
e) Portanto, este será o valor que a empresa estaria cotando com taxa negativa de 
1,5%.  
 

11.10. A empresa vencedora será aquela que apresentar os menores valores de taxas para o 
fornecimento do objeto ao longo da vigência de 12 (doze) meses. 
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11.11. No valor que vir a oferecer deverá ser incluído todas as despesas com os profissionais, 
equipamentos, insumos e instalações, bem como taxas, alimentação, transporte, 
hospedagem, enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, 
resultantes da prestação dos serviços objeto deste Procedimento. 
 

11.12. O percentual da taxa de administração ofertada é fixo, não comportando qualquer 
correção no curso de vigência do contrato.  
 
11.13. Será desclassificada a proposta que estiver em desacordo com as especificações deste 
Edital.  
 
11.14. O julgamento das propostas será de acordo com a sistemática do site de compras 
denominado https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, em consonância com a legislação 
vigente.  

 
11.15. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato. 
 
12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
12.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
 
12.2. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
12.3. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
12.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
12.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
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5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
12.6. Em eventual empate entre propostas, se as empresas que empataram forem todas 
declarantes ME/EPP/COOP, o sistema, automaticamente, dará como vencedora do certame, 
a empresa declarante que primeiro enviou a sua proposta. 

 
12.7. Persistindo o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E DA NEGOCIAÇÃO 
 
13.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
 
13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
13.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 

13.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das 
enumeradas no Anexo VII-A, item 9.4 da IN nº 05/2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
 
13.3.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos e formação de preços, não 
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 
13.3.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indícios que fundamentam a sua suspeita. 
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13.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 1 (uma) hora, 
sob pena de não aceitação da proposta.  
 

13.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado, ou, 
se for o caso, os documentos que contenham as características do material 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

13.5. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 
 
13.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
13.7.  O Pregoeiro, se for o caso, analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado 
em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 
contratação. 
 
13.8.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 
desde que não haja majoração do preço proposto. 
 
13.9.  Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação 
de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 
 
13.10.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
13.11.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
 
13.12.  Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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13.12.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
 
13.12.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
13.12.3. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

14. DA INCLUSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
14.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá inserir 
OBRIGATORIAMENTE, no prazo de até 3 (três) horas, contado da convocação efetuada pelo 
Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, um arquivo único, 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação que não estejam 
contemplados no SICAF ou que necessitarem de atualizações. 
 
14.2.  A PROPOSTA COMERCIAL deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

14.2.1. A identificação do licitante, tais como: nome empresarial (firma ou 
denominação), número de inscrição no CNPJ/MF, telefone para contato com 
CRMV-RN e endereço completo; 
 
14.2.2. O valor final que consagrou o licitante como vencedor, deverá conter os 
valores unitários, mensal e global, em observância ao valor de referência previsto 
neste edital, e descrição detalhada do objeto da licitação; 

 
14.2.3. Nome e telefone dos contatos necessários para a perfeita execução do 
objeto da licitação, tais como para atendimento de emergência e chamadas 
normais de atendimento; 

 
14.2.4. Nome do responsável e telefone de contato para o recebimento da 
Convocação e/ou a Nota de Empenho. 

 
14.2.5. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 
14.2.6. Os licitantes poderão utilizar-se do modelo de proposta constante do 
Anexo III, deste edital. 
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14.3.  O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro.  
 
14.4. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet 
PODERÃO ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento. 
 
14.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão 
ser entregues ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do 
Norte – CRMV/RN, situado na Rua Padre Raimundo Brasil, 1411, Nova Descoberta, Natal/RN, 
CEP: 59.075-100, no prazo de até 5 (cinco) dias ÚTEIS, a contar do primeiro dia útil seguinte a 
convocação do pregoeiro. 

 
14.6. Caso ocorra a necessidade do CRMV-RN mudar o local da sede, haverá comunicação 
prévia, para que os documentos sejam entregues no novo endereço. 
 
14.7. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a Proposta Comercial e os 
Documentos de Habilitação, não contemplado no SICAF, será desclassificada e sujeitar-se-á 
às sanções previstas neste Edital. 
 
14.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do CRMV-RN ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 
decisão. 
 
14.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
 
15. DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

15.1.1. SICAF; 
 
15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 
15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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15.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/); 

 
15.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 
15.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro identificará a sua 
abrangência, e, dependendo do caso, reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
15.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista: 
 
15.3. Habilitação jurídica:  
 

15.3.1. Documento de identidade e cartão de inscrição no CPF/MF, ou CNH do 
signatário da proposta, assim como, no caso de procurador, instrumento de 
mandato com a outorga de poderes para representar o licitante nos atos inerentes 
ao certame; 
 
15.3.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
15.3.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
15.3.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
15.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

 
15.3.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

mailto:crmvrn@crmvrn.gov.br
http://www.crmvrn.gov.br/
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/


 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA  

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Rua Padre Raimundo Brasil, 1411 – Nova Descoberta - CEP: 59.075-100 - Natal/RN 
E-mail: crmvrn@crmvrn.gov.br – Site: www.crmvrn.gov.br 

Tel: (84) 3221-3290 

pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 
Empresarial e Integração – DREI;  

 
15.3.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
15.3.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

 
15.3.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
15.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
15.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
15.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
15.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 
15.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do artigo 29, V, da Lei nº 8.666/93; 

 
15.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

 
15.4.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

 
15.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
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apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 
15.5. Qualificação Econômico-Financeira:  

 
15.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
 
15.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
15.5.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido do licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
 
15.5.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

 
15.5.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
15.5.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por 
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cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, ou seja, R$ 
3.890,00 (três mil, oitocentos e noventa reais), sob pena de inabilitação. 
 

15.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  
 

15.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

15.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do penúltimo 
exercício. 
 
15.8. Em relação aos licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3/2018. 
 

15.8.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF. 
 
15.8.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, 
o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 3 (três) horas, documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
dos licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
15.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o licitante 
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

15.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
 

15.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
15.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 
sessão pública. 
 
15.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
15.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
 
15.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
15.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
16.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

16.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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16.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal do licitante qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 
 
17.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 
ao licitante vencedor. 
 
17.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 

17.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
17.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

 
17.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
Decorridos esses prazos, o Pregoeiro terá o prazo de 05 (cinco) dias para decidir 
sobre o Recurso. 

 
17.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
17.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 
do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte – CRMV/RN, 
situado na Rua Padre Raimundo Brasil, 1411, Nova Descoberta, Natal/RN, CEP: 59.075-100, 
nos dias úteis, no horário de 08:00 as 17:00. 
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18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente – Presidente do CRMV/RN – homologará o procedimento licitatório. 
 
19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
19.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, na 
modalidade caução em dinheiro ou seguro garantia ou fiança bancária, conforme disposto no 
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado 
por igual período a critério da Administração contratante.  
 

19.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor 
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
  
19.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 
1993.  

 
19.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme o item 3.1 do Anexo VII-
F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
 
19.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 

19.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  
 
19.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

 
19.3.3.  multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 
contratada; e   
 
19.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
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19.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
 
19.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta a ser 
aberta em nome da Contratante, com correção monetária. 
 
19.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
 
19.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
19.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
19.9. Será considerada extinta a garantia:  
 

19.9.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
 

19.10. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da 
IN SEGES/MPDG n. 05/2017. 
 
20. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
20.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência 
será adstrita ao prazo de garantia do objeto especificado. No instrumento, estarão todas as 
condições de execução do objeto, bem como as obrigações e demais cláusulas essenciais.  
 
20.2. Caso o adjudicatário descumpra o prazo estipulado acima, decairá do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
20.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar eventual proibição do licitante adjudicatário de contratar com o Poder Público. 
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20.4. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pelo licitante vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 
termos deste Edital. 
 
20.5. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante este CRMV-RN 
para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio que achar 
necessário, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de seu recebimento. 
 
20.6. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocada outro remanescente da licitação para assinar o contrato, 
após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 
obedecida a ordem de classificação. 
 
21. DA VIGÊNCIA 
 
21.1. O prazo de vigência do presente termo será de 12 (doze) meses. 
 
21.2. O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite no art. 57, II, da Lei 
n° 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o 
CONTRATANTE. 
 
22. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
22.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
22.3. As condições de pagamento estão estabelecidas no Termo de Referência e na minuta 
de Contrato, anexos do Edital. 
 
23. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e na minuta de Contrato, anexos do Edital. 
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24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de 
Referência e na minuta de Contrato, anexos do Edital. 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NO PREGÃO 
 
25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, sujeito ao 
impedimento de licitar e contratar com a União e ser descredenciado do SICAF e do cadastro 
de fornecedores do CRMV-RN, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, o LICITANTE/ADJUDICATÁRIO que: 
 

25.1.1. Deixar de encaminhar, quando solicitados pelo Pregoeiro (a), proposta 
ajustada ao lance final, bem como os documentos de habilitação nos prazos 
determinados neste Edital; 
 
25.1.2. Não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar 
o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

 
25.1.3. Apresentar documentação falsa no curso do certame; 

 
25.1.4. Fizer declaração falsa;  

 
25.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
25.1.6. Cometer fraude fiscal. 

 
25.2. Para conduta descrita no item 25.1.1 poderá ser aplicada multa de até 5% do valor 
estimado da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União 
e será descredenciada do SICAF pelo período de até 4 (quatro) meses. 
 
25.3. Para conduta descrita no item 25.1.2 poderá ser aplicada multa de até 5% do valor 
estimado da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União 
e será descredenciada do SICAF pelo período de até 6 (seis) meses. 
 
25.4. Para as condutas descritas nos itens 25.1.3, 25.1.4, poderá ser aplicada a multa de até 
10% do valor estimado da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e contratar 
com a União e será descredenciada do SICAF pelo período de até 24 (vinte e quatro) meses. 
 
25.5. Para as condutas descritas nos itens 25.1.5, 25.1.6, poderá ser aplicada a multa de até 
10% do valor estimado da contratação, bem como poderá ficar impedida de licitar e contratar 
com a União e será descredenciada do SICAF pelo período de até 60 (sessenta) meses. 
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25.6. Para os fins do item 25.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos descritos nos artigos 90, 92, 
caput e parágrafo único, 93, 94, 95, 96 e 97, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
Considera-se comportamento inidôneo, também, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
25.7. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas acima 
ficará sujeito, ainda, à responsabilização civil e criminal. 
 
25.8. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, facultada defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento 
da respectiva intimação. 
 
25.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
25.10. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS NA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
26.1. As sanções por falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou total do 
objeto estão previstas no Termo de Referência e na minuta de Contrato, anexos do Edital. 
 
27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
27.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@crmvrn.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do 
CRMV-RN, situada na Rua Padre Raimundo Brasil, 1411, Nova Descoberta, Natal-RN, CEP: 
59.075-100. 
 
27.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 
Referência, se for o caso, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
 
27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
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sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 
licitacao@crmvrn.gov.br. 

 
27.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência. 
 
27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
27.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado.  
 
27.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados ao CRMV-RN após o 
término do expediente do último dia para interposição, ou seja, após as 17:00 horas (horário 
de Brasília-DF), serão considerados intempestivos, conforme preceitua o art. 66 da Lei nº 
9.784/1999. 
 
27.10. As demais informações relevantes serão divulgadas mediante publicações no Portal do 
CRMV-RN, no endereço http://www.crmvrn.gov.br/licitacoes.php, bem como no portal 
COMPRASNET (www.comprasgovernamentais.gov.br), ficando os licitantes interessados em 
participar do certame orientados a acessá-las. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.  
 
28.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
28.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
28.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 
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28.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
 
28.7. Ao Presidente do CRMV-RN compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
28.8. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
 
28.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
28.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
28.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
28.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
28.14. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
28.15. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, para todos os efeitos, o fuso horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
28.16. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de Ata divulgada no Sistema 
Eletrônico do Comprasnet, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas Decreto 
nº 5.450/05 e na legislação pertinente. 
 
28.17. O Edital e seus Anexos está disponibilizado, na íntegra, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como no portal do CRMV-RN 
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http://www.crmvrn.gov.br/licitacoes.php. As demais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (84) 3221-3290, ou por meio do e-mail licitacao@crmvrn.gov.br. 
 
28.18. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, é franqueada vista 
dos autos do Processo Administrativo nº 081/2020, aos interessados. 
 
29. DO FORO 
 
29.1. As questões decorrentes deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Natal/RN, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição 
Federal. 
 
30. ANEXOS 
 
30.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Contrato 
ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 

 
Natal/RN, 17 de abril de 2020. 

 
Méd. Vet. Wirton Peixoto Costa 

Presidente 
CRMV/RN 0309 VP 

 
Diego Paiva de Oliveira 

Pregoeiro CRMV-RN  
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. O presente termo visa a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de administração de abastecimento da frota de veículos oficiais, com fornecimento 
de cartões magnéticos para aquisição de combustíveis (gasolina/etanol) em postos 
credenciados, com acesso a sistema integrado para monitoramento das transações em tempo 
real via WEB.  
 
2 – DAS JUSTIFICATIVAS  

 
2.1. DA NECESSIDADE DO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL   
 

2.1.1. A contratação decorre da necessidade de deslocamento da equipe de fiscalização, 
que diante da legislação de criação do Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado do Rio Grande do Norte – CRMV-RN, tem como competência, entre outras, a 
fiscalização do exercício da profissão, punindo os seus infratores, bem como 
representando às autoridades competentes acerca de fatos que apurar e cuja solução não 
seja, de sua alçada. 
 
2.1.2. Assim, para que sejam realizadas de forma efetiva as atividades finalísticas do 
CRMV-RN, em especial aos procedimentos de fiscalização, se faz necessário que seus 
agentes públicos (fiscais), realizem diversos deslocamentos nos municípios do estado Rio 
Grande Norte. 

 
2.2. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

2.2.1. Não se aplica a realização de um estudo técnico preliminar ao caso concreto, 
considerando suas características simplificadas e objetivas do fornecimento.  

 
2.3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E VALOR ESTIMADO  
 

2.3.1. Composição atual da frota: 03 veículos;  
 
2.3.2. Quantidade aproximada de cartões magnéticos a serem fornecidos: 03 cartões 
vinculados;  
 
2.3.3. O valor estimado anual de consumo de combustível é de R$ 38.900,00 (trinta e oito 
mil e novecentos reais), baseado no consumo registrado em no ano de 2019. 
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2.3.4. As especificações e o quantitativo estimado constam na tabela abaixo: 

 

 

3 – DOS QUANTITATIVOS, DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS SERVIÇOS E DAS REDES CREDENCIADAS 
 
3.1. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES  
 

3.1.1. Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATSER (catálogo de serviços) com 
as especificações exatas para o item abaixo, informamos que o código apresentado é 
similar com a necessidade do item.  

 
3.1.2. De todo modo, as especificações que deverão ser consideradas para efeito de 
formulação das propostas são aquelas indicadas no campo DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO, 
não podendo ser alegado desconhecimento de tal condição por parte dos licitantes. 

 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATSER 

1 Un 03 Controle de Abastecimento de Veículos 25372 

 
3.2. DOS SERVIÇOS 
 

3.2.1. A prestação de serviços de administração de abastecimento da frota de veículos 
oficiais deverá ser fornecida por meio de cartões magnéticos e/ou eletrônicos, equipado 
com microprocessador com chip eletrônico de segurança ou tarja magnética com senha 
numérica pessoal e intransferível, para validação das transações eletrônicas, por meio de 
sua digitação nos equipamentos respectivos, pelo usuário/empregado, no ato do 
abastecimento dos veículos nos estabelecimentos credenciados; 

 
3.2.2. Os cartões magnéticos e/ou eletrônicos de abastecimento da frota de veículos 
oficiais, deverão: 

 
3.2.2.1. Ser entregues personalizados com a descrição dos veículos (modelo e placa) do 
CRMV-RN, razão social do CRMV-RN e numeração de identificação sequencial, conforme 
disposto na legislação aplicável, dentro de envelope lacrado, individualizado, com manual 
básico de utilização; 
 

G
ru

p
o

 1
  ITEM TIPO CONSUMO ESTIMADO ANO 

1 Gasolina Comum 

4.800 litros 2 Gasolina Aditivada 

3 Álcool 
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3.2.2.2. Possibilitar a utilização dos cartões magnéticos e/ou eletrônicos de 
abastecimento da frota de veículos oficiais, pelos colaboradores do CRMV-RN, em ampla 
e abrangente rede de estabelecimentos credenciados (postos de combustíveis), devendo 
contemplar no mínimo as regiões/municípios polos: Natal, Currais Novos, Caicó, 
Caraúbas, Pau dos Ferros, João Câmara, Assú e Mossoró; 
 

 
 

3.2.3. O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, 
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do 
Contrato, ficando claro que o CRMV-RN não responderá solidária nem subsidiariamente 
por esse reembolso; 

 
3.2.4. O CRMV-RN poderá, a cada mês, alterar a quantidade e os respectivos valores, 
respeitado o limite na legislação, sem que caiba a CONTRATADA qualquer reclamação ou 
direito a indenização; 
 
3.2.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CRMV-RN central telefônica (call center) 
para comunicação de perda, roubo, extravio ou dano, em funcionamento 24 (vinte e 
quatro) horas, sete dias na semana; 
 
3.2.6. A CONTRATADA deverá possuir sistema informatizado online acessível ao CRMV-RN 
que possibilite o acompanhamento e possíveis alterações nos créditos e limites. 

 
3.2.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CRMV-RN a solicitação de segunda via de 
senha pela internet ou através de central telefônica; 

 
3.2.8. Os repasses de créditos devem ser feitos mensalmente, por meio eletrônico (online), 
devendo a CONTRATADA disponibilizar ferramentas eletrônicas para tanto; 

Abrangência

Natal Currais Novos ou Caicó Caraúbas ou Pau dos Ferros

João Câmara Assu ou Mossoró
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3.2.9. Os créditos mensais nos cartões magnéticos e/ou eletrônicos deverão ser 
disponibilizados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
respectivo pedido emitido pelo CRMV-RN; 

 
3.2.10. Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela CONTRATADA no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis contados a partir do envio do cadastro dos veículos oficiais. Demais 
solicitações de cartões deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação 
formal pela CONTRATANTE. 

 
3.2.11. Em caso de perda, furto, extravio ou desgaste natural do cartão eletrônico e/ou 
magnético, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para confeccionar e 
entregar outro cartão ao CRMV-RN contados a partir da data da requisição, com a devida 
transferência do saldo remanescente para o novo cartão, devendo cobrar por esse serviço 
o valor apresentado na sua proposta, quando for o caso; 

 
3.2.12. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 90 
(noventa) dias, para que o CRMV-RN possa utilizá-los. 

 
3.2.13. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão e 
crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude; 

 
3.2.14. Disponibilizar ferramentas eletrônicas para efetuar pedido de crédito nos cartões; 

 
3.2.15. Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por 
meio da Central de Atendimento 24 horas. 

 
3.3. DA REDE CREDENCIADA 
 

3.3.1. A CONTRATADA deverá manter uma rede credenciada de postos de combustíveis 
ativos no Estado do Rio Grande do Norte, que contemple no mínimo a cidade de Natal/RN 
e Região Metropolitana do Estado, Currais Novos, Caicó, Caraúbas, Pau dos Ferros, João 
Câmara, Assú e Mossoró; 
 
3.3.2. A comprovação da rede credenciada deverá ser apresentada no ato da habilitação. 
 

4 – DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
4.1. Durante a vigência do contrato a taxa de administração permanecerá invariável; 

 
4.2. Só será cobrada taxa de emissão de 2ª via de cartão nos casos em que o usuário der causa 
ao dano ou perda desse; 
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4.3. Consoante entendimento do TCU na Decisão nº 38/1996 – Plenário, será admitida a 
oferta de taxa de administração com valor zero ou negativo; e 

 
4.4. O percentual da taxa de administração incidirá, como acréscimo ou desconto, conforme 
o caso, sobre o valor mensal da fatura. 
 
5 – DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, DO PRAZO DE ENTREGA E DO 
RECEBIMENTO 

 
5.1. A CONTRATADA deverá fornecer cartões magnéticos e/ou eletrônicos de controle de 
abastecimento de veículos mediante da(s) Nota(s) de Empenho (NE) e do Contrato, constando 
a descrição e quantitativo emitido pelo CRMV-RN, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
5.2. A localidade de entrega dos cartões magnéticos e/ou eletrônicos de controle de 
abastecimento de veículos serão no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do 
Rio Grande do Norte, localizado na Rua Padre Raimundo Brasil, 1411, Nova Descoberta - 
Natal/RN - CEP: 59.075-100. 
 
5.3. Se, após o recebimento, constatar-se que determinado cartões foi entregue em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora das especificações deste Termo de Referência, 
a empresa CONTRATADA será notificada para efetuar a troca em um prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
6 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
6.1. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, sob 
pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 
 
7 – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será feito pelo CRMV-RN, creditado em nome da CONTRATADA, em moeda 
corrente nacional, mediante Ordem Bancária/depósito em conta/boleto/fatura, uma vez 
satisfeitas as condições estabelecidas. 
 
7.2. O pagamento ocorrerá no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento definitivo objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato. 
 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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7.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
 
7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
 
7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.   
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = 
(TX) 

I =  
( 6 / 
100 ) 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa 
anual = 6% 

                                       365 
 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
8.1. Compete ao CONTRATANTE:  
 

8.1.1. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a prestação de serviços de 
administração de abastecimento da frota de veículos oficiais, em especial quanto à 
execução, aplicação de sanções e alterações; 
 
8.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidos. 
 

8.2.  Compete à CONTRATADA: 
 

8.2.1. Entregar os cartões, no prazo definido no item 5.1; 
 
8.2.2. Suportar todos os custos para a prestação dos serviços, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), 
previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, 
transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de 
serviços objeto desta Autorização de Compra; 
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8.2.3. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução, integral ou não, ou inexecução do presente fornecimento, 
bem como por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados; 
 
8.2.4. Apresentar o boleto, fatura ou nota fiscal referente a aquisição dos veículos; 
 
8.2.5. Não transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, a execução do 
Contrato, salvo com expressa autorização do CONTRATANTE; 
 
8.2.6. Comunicar à fiscalização do Contrato, toda e qualquer irregularidade ou 
anormalidade observada quanto à execução do serviço objeto da contratação e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 
 
8.2.7. Manter-se, durante a prestação dos serviços, em situação regular perante o 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 
8.2.8. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus 
empregados durante a execução/fornecimento do Objeto;  
 
8.2.9. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução do Objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência. 
 
8.2.10. Prestar garantia do(s) serviço(s) prestado(s), conforme disposto no art. 56 da Lei 
8.666/1993. 
 

8.3.  É vedado à CONTRATADA: 
 

8.3.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de compra, salvo se obtida expressa 
autorização escrita do CONTRATANTE. 
 

9 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666/1993, são designados como as pessoas responsáveis 
pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos bens,  Servidor Leonardo Guitton Torres, 
e-mail, fiscalizacao@crmvrn.gov.br, telefone, (84) 3221-3290. 
 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contrato, 
deixar de entregar documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Instrumento Convocatório 
e no Contrato e das demais cominações legais. 
 
10.2.  Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993, e no art. 7º da 
Lei nº 10.520/2002, no caso de descumprimento contratual, seja por inexecução parcial ou 
total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA poderá ser 
apenada com as seguintes sanções: 

 
10.2.1. Advertência, a ser feita com notificação por meio de ofício, estabelecendo prazo 
para cumprimento das obrigações assumidas; 
 
10.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado deste da 
contratação, em caso de atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da 
obrigação, a ser fixado no caso concreto segundo juízo de proporcionalidade, sem 
prejuízo das demais penalidades; 
 
10.2.3. Multa indenizatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da 
contratação incidente no caso de inexecução total, sem prejuízo da rescisão contratual e 
demais penalidades; 
 
10.2.4. As multas estabelecidas nos subitens 10.2.2 e 10.2.3 podem ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, após regular processo administrativo, devendo ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da notificação pelo 
CONTRATANTE, sendo permitida a retenção de créditos para sua liquidação; 
 
10.2.5. Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será cobrada 
administrativa e/ou judicialmente; 
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10.2.6. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 

 
10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 
enquanto persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a penalidade. 

 
10.3. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, facultada defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da respectiva intimação. 
 
10.4. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
 
11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a Rubrica 
6.2.2.1.1.01.02.01.001.001 (Fornecimento de combustiveis e lubrificantes automotivos). 
 
12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administrativas, 
regulam-se pela Lei nº 8.666/93, sendo parte integrante da futura Nota de Empenho, que será 
emitida em favor do fornecedor homologado, razão pela qual o fornecedor não poderá alegar 
afastamento das obrigações.  
 
13 – DO ENCAMINHAMENTO E APROVAÇÃO PELO ORDENADOR 
 
13.1. Sendo assim, diante das condições aqui apresentadas no presente Termo de 
Referência/Projeto Básico, encaminhamos para aprovação de pedido solicitado. 

 
Em 05 de março de 2020. 

 
Igor Medeiros Araújo 

Assessor Administrativo 
Portaria CRMV-RN n.º 002/2020 

 
14 – DA APROVAÇÃO 
 
14.1. Com base no inciso II, art. 14 do Decreto 10.024/2019, aprovo o termo de referência. 
 

Wirton Peixoto Costa 
Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 

INFORMATIZADO VIA WEB DO ABASTECIMENTO DOS 

VEÍCULOS OFICIAIS DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – 

CRMV-RN, COM TECNOLOGIA DE CARTÃO MAGNÉTICO PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS EM POSTOS CREDENCIADOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CRMV-RN E A EMPRESA XXXXXX. 

 

 

Aos xxx dias do mês xxx de dois mil e vinte, o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (CRMV-RN), inscrito no CNPJ n° 08.693.822/0001-07, situado 

na Rua Padre Raimundo Brasil, 1411 – Nova Descoberta – Natal/RN – CEP: 59.075-100, neste 

ato representado por seu Presidente, Méd. Vet. Wirton Peixoto Costa, inscrito no CRMV-RN 

0309, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa ABCDEFGHIJ, inscrita no CNPJ n° 

xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxx, xxx, Bairro - Cidade-UF, CEP: xx.xxx-xxx, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, profissão, 

estado civil, portador do RG nº xxxx – órgão expedidor e inscrito no CPF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, oriundo do Pregão eletrônico nº xxx – Processo Administrativo CRMV-RN nº xxx, 

mediante as seguintes Cláusulas e Condições, a que mutuamente se obrigam. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de 

administração e gerenciamento informatizado via web, do abastecimento de veículos oficiais 

do CRMV-RN, com tecnologia de cartão magnético, em postos de combustíveis credenciados, 

observados o Edital, o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, os quais, 
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independentemente de transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo que 

não o contrarie. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente instrumento será executado por preço global, 

em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/1993. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) designar gestor para acompanhamento e fiscalização deste Contrato; 

b) promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando 

as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

d) permitir, durante a vigência deste Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 

CONTRATADA ao local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e 

acompanhados por representante do CONTRATANTE; 

e) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 

execução dos serviços; 

f) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) iniciar a execução da prestação do serviço a contar da assinatura deste contrato; 

b) executar o serviço contratado em conformidade com as condições e os prazos 

estabelecidos no Termo de Referência; 

c) cumprir todas as obrigações elencadas no item 8.2 do Termo de Referência; 

d) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade que 

comprometa ou inviabilize a realização dos serviços; 

e) apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste 

Contrato; 
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f) comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação na execução do objeto, apresentando 

razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE; 

g) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse 

do CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do 

objeto deste Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

g.1) é vedada a reprodução, divulgação ou utilização de quaisquer informações de que 

os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão da execução dos serviços 

prestados, sem o consentimento, por escrito, do Gestor do Contrato; 

h) responsabilizar-se por todo e qualquer acidente do trabalho, dano ou prejuízo causado ao 

patrimônio do CONTRATANTE ou de terceiros, decorrente da execução do serviço contratado; 

i) manter, durante toda a execução deste Contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

j) indicar formalmente preposto visando a estabelecer contatos com o gestor deste Contrato; 

k) observar as demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência. 

DO VALOR 

CLÁUSULA QUINTA – O valor total estimado do Contrato é de R$ xxxxx (xxxxxxxxx). 

DO RECEBIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA – O objeto deste Contrato será recebido por servidor formalmente 

designado pelo CONTRATANTE, procedendo-se à conferência dos serviços e sua conformidade 

com este Contrato. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado o serviço. 

Parágrafo primeiro – Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na 

execução, fica a CONTRATADA obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo – O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da 

CONTRATADA. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA – O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em conta 

corrente da CONTRATADA, por ordem bancária ou pagamento de boleto bancário expedido 

pela CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do atesto dos serviços, quando 
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mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o 

qual tenha concorrido a CONTRATADA, devendo apresentar ainda: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de 

regularidade perante a Seguridade Social; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

d) prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA. 

e) nota fiscal/fatura, discriminando as despesas com o abastecimento de combustíveis dos 

veículos do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ 

diverso do qualificado no preâmbulo deste Contrato. 

Parágrafo segundo – A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no 

Edital, na nota de empenho, no Contrato ou caso observada qualquer circunstância que 

desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto na 

Cláusula Sétima será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será 

iniciada a partir da respectiva regularização. 

Parágrafo terceiro – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 

preços ou à atualização monetária. 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de 

alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 

devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva 

realização. 

DA VIGÊNCIA 
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CLÁUSULA NONA – O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado pelo período de até 60 (sessenta) meses. 

DAS SANÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA – Quem praticar, os atos previstos no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios e 

será descredenciada do SICAF ou dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º da mesma Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

sanções previstas na IN n. 1/2017 da Secretaria Geral da Presidência da República. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 10% sobre o valor total estimado contratado, no caso de atraso injustificado para 

atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos 

ou para devolução de instrumentos contratuais e seus aditivos, se for o caso; 

b.2) 10% sobre o valor total estimado contratado, no caso de atraso injustificado para início 

da execução da prestação do serviço, limitada a incidência a 10 (dez) dias. A partir do 11º 

(décimo primeiro) dia de atraso, a nota de empenho será anulada e será considerado 

inexecução total; 

b.3) 20% sobre o valor total estimado contratado, no caso de inexecução total da obrigação 

assumida, ensejando a rescisão contratual; 

b.4) 10% sobre o valor total estimado contratado, no caso de inexecução parcial da obrigação 

assumida, ensejando a rescisão contratual; 

c) impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos 

da Lei n. 10.520/2002; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos da Lei n. 8.666/1993. 
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Parágrafo primeiro – O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será 

descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 

Parágrafo segundo – As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à pena de multa. 

DA GARANTIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A CONTRATADA presta garantia de execução deste Contrato 

no valor de R$ (xxxx), na modalidade caução em dinheiro ou seguro-garantia ou fiança 

bancária, correspondente a X% do valor total estimado do Contrato, tendo como beneficiário 

o CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro – A garantia assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste Contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

b) multas punitivas aplicadas pelo CRMV-RN à CONTRATADA; 

c) prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução deste Contrato; 

d) prejuízos indiretos causados ao CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

Parágrafo segundo – Caso a garantia prestada pela CONTRATADA seja nas modalidades 

seguro garantia ou fiança bancária, ela deverá prever, expressamente, a cobertura indicada 

no parágrafo primeiro. 

Parágrafo terceiro – O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos 

instrumentos de garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador. 

Parágrafo quarto – A garantia prestada pela CONTRATADA deverá cobrir o período de vigência 

do Contrato e mais 3 (três) meses após o término da vigência deste e somente será liberada 

ou restituída, se houver saldo disponível, depois de expirada a sua cobertura, no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo quinto – Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada 

monetariamente, conforme critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for 

realizado o depósito. 
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Parágrafo sexto – Aditado este Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência, alterado o seu 

valor ou reduzido o valor da garantia em razão de aplicação de qualquer penalidade, a 

CONTRATADA fica obrigada a apresentar garantia complementar ou a substituí-la, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do aditivo, no mesmo percentual e modalidades 

constantes desta Cláusula. 

Parágrafo sétimo – Em caso de prorrogação do prazo de vigência contratual, a garantia será 

liberada após a apresentação da nova garantia e da assinatura de termo aditivo a este 

Contrato. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A despesa decorrente da contratação correrá à rubrica 

xxxxxxxxxx –, tendo sido emitida a Nota de Empenho n. ................., datada do dia __/__/____. 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, 

por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação, com prova de recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – As sanções previstas nas alíneas "b" da Cláusula Décima 

Primeira serão cumuladas com a rescisão contratual, garantida a prévia e ampla defesa, na 

forma da lei. 

Parágrafo único – Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da 

infração cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Além de outras hipóteses expressamente previstas no art. 78 da 

Lei n. 8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

a) atraso injustificado na execução da prestação do serviço, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado 

pelo representante do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro – Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou 

incorporação, será admitida a continuação da contratação desde que a execução deste 
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Contrato não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos 

contratuais e as condições de habilitação. 

Parágrafo segundo – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 

nos termos do art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as 

disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da 

mesma Lei. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Aplicam-se à execução do presente Contrato a Lei n. 8.666/1993 

e demais normas legais pertinentes. 

DO ACOMPANHAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – O CONTRATANTE nomeará um gestor para executar a 

fiscalização deste Contrato. As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, 

cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução 

do objeto contratado. 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Este Contrato fica vinculado ao Processo Administrativo nº xxx/20xx. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – As partes signatárias deste Contrato elegem, de comum 

acordo, o foro da Justiça Federal de Natal, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte, 

para dirimir questões que porventura venham a surgir durante a vigência deste instrumento, 

renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – O extrato do presente Contrato será publicado no Diário 

Oficial da União, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993. 
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E, por estarem, assim, justas e contratadas as partes assinam o presente Contrato, diante das 

testemunhas abaixo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e 

jurídicos efeitos.  

Natal/RN, xx de mês de 2020. 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Méd. Vet. Wirton Peixoto Costa 

Contratante 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Sr. xxxxxxxxxxxxxxx 

 Contratada 
 
 

Testemunhas: 
1. Nome: 

CPF nº: 

2. Nome: 

CPF nº: 
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ANEXO III  
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 
 
DADOS DA EMPRESA:  
 
Razão Social:  

 
CNPJ:  
 

Endereço:  Tel/Fax:  
 

CEP:  Cidade:  UF:  
 

Banco:  Agência:  C/C:  
 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:  
 
Nome:  
 
Endereço:  
 
CEP:  Cidade:  UF:  

 
CPF:  Cargo/Função:  

 
RG:  Órgão Expedido: 

  
Naturalidade:  Nacionalidade:  

 
Profissão:  Estado Civil:  

 
 

Apresentamos a proposta final, consubstanciada no MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO, conforme detalhamento dos custos abaixo. 
 

ITENS DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT. VL UNITÁRIO VL. TOTAL 

1 Controle de Abastecimento de Veículos 03   

VALOR GLOBAL  

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
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Validade da Proposta: validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública. 
 
 

Local e data 
 
 

Nome do Responsável 
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